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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
COMUNICADO – RETOMADA DO CERTAME 

 
 

A Coordenação-Geral de Concursos (CGC) do Instituto Consulpam Consultoria Público-
Privada, na qualidade de banca organizadora, informa que o Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2025, promovido pelo Município de Tianguá, terá o seu regular 
prosseguimento, uma vez que a decisão judicial que havia determinado a suspensão do 
certame foi revogada por força de decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 
3020330-51.2025.8.06.0000, em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
 
Esclarece-se que a suspensão anteriormente imposta teve origem em razão de inconsistência 
meramente sistêmica verificada na publicação inicial do resultado da prova discursiva, 
ocasião em que constou listagem única contemplando candidatos da ampla concorrência e 
candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência (PcD). 
 
Ressalta-se, entretanto, que tal inconsistência foi integralmente sanada pela banca 
examinadora, tendo sido republicado o resultado da prova discursiva em 08 de outubro de 
2025, com a devida inclusão das duas listagens oficiais, quais sejam: Ampla Concorrência e 
Pessoas com Deficiência (PcD), em estrita observância aos princípios da publicidade e da 
transparência. 
 
Com a suspensão dos efeitos da decisão liminar anteriormente concedida, fica restabelecida 
a plena validade e continuidade do concurso público, permitindo à banca examinadora dar 
seguimento às etapas previstas no edital. 
 
Nos termos do 18º Aditivo ao Edital nº 001/2025, segue, em anexo, o cronograma de 
atividades atualizado, contemplando as novas datas das fases subsequentes do certame, de 
modo a garantir ampla publicidade, transparência e segurança jurídica a todos os candidatos. 
 
Por fim, o Instituto Consulpam e o Município de Tianguá reafirmam o compromisso com a 
legalidade, lisura e regularidade do processo seletivo, assegurando o fiel cumprimento das 
normas editalícias e da legislação aplicável. 
 

 
Fortaleza, 04 de novembro de 2025 
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